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Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 466/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE),  no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº
12.509/1995) e tendo em vista o que consta do Processo nº 16175/2024-3-TC; RESOLVE designar, desde
19/06/2024, a servidora KAROENNA VIEIRA SARAIVA CASIMIRO, Assessor Administrativo TCE-04,
para exercer, em substituição, no Gabinete do Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior, o cargo
de provimento em comissão TCE-03, com a mesma denominação, durante o impedimento do titular, Adolfo
Dantas Oliveira, nos termos do art. 39 e do § 3º, do art. 40, da Lei nº 9.826/1974.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de junho de 2024.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 469/2024

Altera a Portaria nº 440/2024, de 24 de junho de 2024, do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO a  criação do Grupo Intersetorial de Trabalho, conforme estabelecido pela Portaria nº
440/2024, que foi instituído para analisar e propor ações com base nos resultados do SECEX VIVA;

CONSIDERANDO a solicitação da Associação dos Auditores de Controle Externo do Tribunal de Contas
do Estado do Ceará (AudTCE/CE) para fazer-se representar no Grupo Intersetorial de Trabalho do SECEX
VIVA;

RESOLVE:

Art. 1º  O art. 2º da Portaria nº 440/2024, de 24 de junho de 2024, passa a vigorar acrescido do seguinte
parágrafo:

§  3º  Designa-se  a  servidora  Nathiane  Oliveira  Celedônio  Macedo  de  Andrade  como
representante da Associação dos Auditores de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado
do Ceará (AudTCE/CE).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 27 de junho de 2024.


